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cÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 339, DE 1991
 

(Do Sr. Carlos Cardinal)
 

Regula o artigo 72, iúciso XXIII, da Constituição Federal.
 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.015, DE 1988). 

o CONGRFSSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Esta lei dispõe sobre o adicional d2 remuneração pa

r3 as atividades peno363, insalubraa ou p~~igosa5, conforme o dis

p03tO no õ?t. 7 2 , inciso XXIII, àa Constituição Paderal. 

Art. 22 O art. 192 d~ Consolidação das Leis do Trabalho 

CLT, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 192 O ~x~rc{cio de trabalho em condições 

insalubrzs ou pznosas, acima dos limiLês de colêLância esta

belecidos pelo Ministêrio do Trabalho, assegura a percepção 

de adicional, r~spactivamantE, e~ ~O% (qu5r~nts por can~o), 

20% (vinte por cento) e 10% (deZ por cento) do vencimenco

pajrs0 do ;mprêg~do, s3gunào 32 classiEiquem nos graus máxi

mo, médio e mínimo .. 1I 

Art. 32 O 5 12 do art. 193 d~ Cousolidação dõs Lêia do TrõDª 

lho - CLT, passa a vigorar com õ sêguint~ reoação: 

"Art. 193 •.•••••••..•...•••..•••••.....••.•.• 

§ 12 O trab61ho ~m condiç3ea de periculosidaje 
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ficaçio. pr~mios ou psrticipaç5es nos lucros da empraaa." 

Art. 4~ O art. 194 à5 Cou301idaç~o das Laia do Trabalho 

CLT, passa a vigorar com ~ s~guinté rêdação: 

"Ar t , 194 O aàicional de Ln s e Lubr dz de ou perií 

culosidadé sérá incorpor6do 50 salirio do ~mpr~gadü, am dafi 

nitivo, sp6s dois anos cODsacutivos ds Exposição de SUg za~

dé ou int~gridade física a03 riscos provoc~do3.p~lü trõbôlho 

executado." 

Ar~. 52 Esta l~i ~ntr~ em vigor l~O (c!nto 2 vinte) diss a

pós a	 sua publicação. 

Art. 62 Rêvo9arn-3~ õs dis~osições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o adiciünc.l à2 r~ffiun2r~ç~o pare. as atividaj2: p=nosas, insa

lubras ou parigosas ~ um doa direitos garantidos õo3 trabalhadores 

urbanos e rurais pele. Constituiç~o de 1ge8. ~ m~t~ri5, contudo, j~ 

~ regida p~16 Consolid5ç~o d5S L?is do Trsbslho - CLT, ~rn S8U3 3I 

tigos de n~mEros 189 a 197. 

O prasan~e projeto, pois, ~Gm por meta 3 r~gulan2ntaç~o do 

inciso AXIII do art. 7 2 • do lE~to mag~o, propondo a modificação de 

sIguDs ãispositivos pêrtin2nt~s ~o sssunto, contidos na CLT. 

Iniciõlm2n(é, pr~t~ndc-32 suprimir, do art. 19~ da CLT, a 

vinculõç~o ao adicional d2 inzaluhridads ao sal~rio mínimo, haj~ 

vista a Constituiç~o Federal, em seu 6rt. 7 2, inciso IV, vedar 'Ia 

vinculaç~o do sal~rio mínimo para quelquar fim". 

No qua tang2 ao adicional referante 60 tr~ball10 e~ condiça2S 

da psriculosiaadE, optou-se por elevar p~rc6ntual de 30~ p~ra 50~, 

procurEndo, assim, cor~esp~nder malhar aos 6Dseios propostoe pe19 

Constituiç~o. T5mb6ffi, ~ob e~sa égià2, prop~,=-3e que seja incorpor~ 

do ao salirio do emprag~do, d~Zinitiv~mente, o adicional percebi

do após dois anos consecutivos. 
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PerGce-nos mistzr 5 rêgulõmêDtõção do inciso XXIII dü art. 

tamants COilC~did0 ao tr5t,~lhador brasileiro. P~r6 tsn"to, aspar6rno3 

mer3c:r a ~p~üvaç~ü inconàiciO~õl dos nossos nobres pares. 

Sala éi5S S::ssões, 1./1 /12 .'11.i'f.1!I .."~~ /i71 

'",""' .;",. 
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LrOISl.AçAO tIrADA. APlEXADA 'ELA tOORDENAÇ'AO
 
DAS tOAlI&&On ,.n~MANENTES
 

CONSTITUIÇÃO 
IU:PÚBLICA n:DDlA71VA DO BRASIL
 

J98ll
 

Titulo II 

DOS DIREITOS E GARAl"mAf> FUNDAMEMTAlS 

------'- 

Capítulo" 
DOS ['IRElTüS SOCIAIS 

,Art. 7<> S!h:..direitos dos trsbathadores urbanos e rurais. além 
de QUilO.=. que visem n rnelborta de rua ':ondiç3o social: 

IV - s"láriD mínimo. fi,adc.em iei,n3cion3JrToH,te unifica
Ô.,. :~pã! de ~t~nd~;f ~ LU.,r rtt:.:2ss~Ddes \o'i~is bésícas c às 
de sue Iamílie Cürl1 moredie. "lirftenwç~O:I, eJucaç3o. asúde. 
lazer. vestuário. higicnr:, lran:;p.jrlr: e ~re\.<idêoci~ sccial, com 
re~ju:1e~ r-~rié dicos que lhe pres~rvem I:) pc-der 3.~ui.iiti\'o. sendo 
vedada 51H vinculação F·3ra qualquer fim; 

_ -.L.; . _ 

;·~'·JII - ~iciün~1 de r\:rr,unr::rllçbü pDr:!.O~ .!ltividad€:5 p~no· 
RIS, insalubres ou ç.2ngOt~:. na forma da lei; 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Con801i~açio das I~18 do Trabalho 
..................................................................................................................... 

TITULO 11
 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DOTRABALHO
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CAPiTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

'- 

SEçAoXlI1 

Das Atividades Insalubres 
ou Perigosas 

Art. 189.	 Serão consideradas atividades ou opera
ções insalubres aquelas que. por sua ns

rureca, condições ou métodos de trabalho. exponham 
os ernpr<::gadüs: a agêntE:: nocivos à saúde. acims dos li· 
mites d,~ tolerância fi:·:;ldü~ 13m r::.:âü ds nsturecz e da 
lntenzidade do agerltl:; t do tempo de ,~:.:po=jção 305 

seus efeitos. 

Art. 190.	 O Minic.tórit' do:· Trabelho aprovará o 
Quadro das atividades (, operacões insa

lubres E> edotará normas sobre C·!; crhérios de caractsrl
zação da insalubridEldí:. 05 limites de tolerância aos 
agentes agrE'Ssivo~, meios dE. proteção E' c' tempo mâxi· 
mo de elo!po!õiçllo de·em~,rE'iladü s esses ag€lntes. 

Par6grafo único. As normas referidas neste artigo ín
clulrão medidas de proteção do ;:.rganismo do trabalha
dor nos operações que r·re-du:em aerodispersóides tóxi
cos, irritantes, alergênicos ou incômodos. 

Art. 191.	 A. elirninsção ou a neutráli~õ>ç8;:. da insa
lubriçlade ocorrerá: 

I - Com a adoçêo de medidas que conservem o amo 
biente di; trabalho dentro dos limites de tolerância; 

" - Com a utili:a;;ão de equipamentos dE; proteção 
individual ac trabsthador, que diminuam a intensidade 
do agGnte sgressive. a limites dG tolerância. 

Parllgrafo único, Caber3 às Delegaciar Regicnais do 
Trabalho, comprovada i5 insalubridade, notiücar as em
presas, estipulando prazos para sua eüminação ou neu
trali:3ç30, na forma deste artigo. 

Art. 192.	 O e:o:ercicio de trat.ath« em condíções in-· 
salubres, aclrna dos limites de tolerância 

estabelecidos pele. Mir.istérj,) do Trabalho, asseçura a 
percepç3ü d.=adick.r61 respectivamente de 40%, :''0% e 
10% do sstárlo-rnlnirno da regiã.;" s.egundc. SI: ctessifí
Quem nos graus máximo. médiCo e mínimo. 
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Art 193 S§o consideradae atividades ou opera
• • ções perigus:Js, no forma do regulamen

tação aprovada I=oelr.. Ministério de, Trabalho, aquelas 
Que, por sua natureza ou métodos de trabalho, irnpli
Quem o contato 'permanente com inflamáveis ou explo
sivos em condições de rísco acentuado. 

§ 1~ O trabalho em condiçôes de 1=.",riculúsid3de esse
gura ao eml=.regado um adicional de 30% cobre c.sslário 
sem C.E acréscimos resultanter dI:gratificaçôes, I=.rt:mlos 
ou participações nos lucros da empresa. 

§ :! ~ O ernpreçsdo poderá optar jjelo adicional do; in
sslubndade que porventura lhe seis devido. 

Art 194 O direi,ü do empI8gad.) so adicíonst de 
• • insalubridade cu de periculosidade ces

sará com a elimir'::"ê§e. dü risco iJ SUá saúde ou inte.;Jrida
de física, nc.s t",rrl',c." desta Seç.30 e das normas e':pedi
das pelo Minist.~ri,;. do Trabalho. 

Art 195 A carscterizaçãc e a ctaseiücação da in
• • salubridade e dú I=·ericulosidade, segun

do as normas 1;1[, MinistMic. de. Trebslho. íar-se-ão atra
v~s de perícia a cUloe. de rnédíco d.:. trabalho (\lj er,ge· 
nheiro dü trabalbo, r€'gistradüs no Ministéri.:. do Trabs
lho. 

§ 1~ ~ facultado às empresas e aos sindicatoc das (a
tegc.riJ::' prcftssionais interessadas requerer ao Mir.isté· 
rio do Trabalho B reali:aç~.) de perícia em estabeleci
mente. ou setor deste com c objetivo de caracterizar e 
classificar ou delimitar 85 atlvidades insalubres ou peri
gosas. 

§ 2~ Argüida em .Juízo insalubridade ou periculosida
de, seia por eml=.regadu, seia por sindicato em fav(.r de 
grupc. de assoclados, o juiz d8signarâ perite, habilltado 
na forma deste artigo e, onde nií0 houver, requisitará 
~oE'rícia ao (,rgãu competente de. Minist';'rio:, do Trabalhe. 

§ 3 ~ O disposto nos parágrafos anteriores não preju
dic5 s ação fiscalizadora de. Ministéric. do Trabalho, roem 
a reólizao;.ãü "ex officío" da parida. 

Art. 196. (lo efeitos I=.ecur•.i;f,~io~ de~Nrentes do 
t,,,balho em c,)r,d";Ge? de insalubridade 

ou I=.erícuk.sidad." seràü devidos o contar ds data da in
clurão da respectiva atividade nus Quadros aprovados 
pele. rnir.ir,',~rio do) Trat.alhe., resp..:;it::ldas a~ ncrrnas do 
art. 11. 

Art. 197. (ls "!at.:.rbis e subrtênclss ernr..rEgados. 
rnanlpulados ou transportadcs nos IC'

cais do; trabalho, quando perigo)s(,~ ('U nocivos à saúde, 
devem conter. no rótulo, sua (;úrnl=.üsiçãu. recomenda
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ções de socorro ímedisto e c' sirnbolc ds J:>E.ri:]o corres
pc,nd8nte. segundo;. a ~adro)ni:3ç§o lnternacional. 

Paràgrafú único. 0" estab(::h:;cimenw~ Que mante
nham óz atividsdez previstas n!?st." anigo aüxarão. nos 
setores de trabalho atingidos. avisos ("J csrtszes com 
advertêncis quanto a03 materiais F. substâncias perigo
sos ou nocivos à saúde. 




